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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO

PORTARIA m 029, DE 22 DE MAIO DE 2019

O PRÓ-REÍTOR DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS no uso das competências delegadas pela Portaria GR 1545/2017, datada de 13 de

julho de 2017, e

CONSIDERANDO a necessidade de termo de Cooperação técnica entre a

Universidade Federal do Amazonas (UFAM) e o Alto Comissariado das Nações Unidas para

Refugiados (ACNUR) a fim de implementar a Cátedra Sérgio Vieira de Mello no ambiente da
UFAM;

CONSIDERANDO a necessidade de elaborar uma minuta de Resolução que

estabeleça os critérios de ingressos dos refugiados nos cursos de graduação da UFAM;

CONSIDERANDO a solicitação expressa no Processo n^ 23105.051660/2018, de

procedência do instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais (IFCHS);

RESOLVE;

Art. 15 - CONSTITUIR, com os servidores abaixo designados, Comissão para

elaborar proposta de Termo de Cooperação Técnica entre a UFAM e o Ato Comissariado das

Nações Unidas para refugiados para implantação da cátedra Sérgio Vieira de Mello no âmbito

da UFAM;

TITULARES

Sidney Antonio da Silva (Departamento de Antropologia/IFCHS)

Katia Cilene do Couto (Departamento de História/IFCHS)

João Francisco Beckman Moura (Departamento de Legislação e
Normas/PROEG)

SUPLENTES

Emanuelle Lorena Teixeira Chagas (Departamento de Legislação e
Normas/PROEG)

Sandro Marins de Almeida Santos (Departamento de Antropologia/IFCHS)
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Art. 22 - Estabelecer prazo de 30 (trinta) dias úteis, prorrogáveis por igual

período, a contar desta data para que a Comissão apresente proposta resultante do trabalho

desenvolvido.

Art. 32 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
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Pró-Reitor


